
ADMINISTRAÇÃO
secretaria Municipa! de'
AdminÊsfi"açã o

PARECER JURÍDICO

co\missão PERA'i.ANEL'rE DE LICITAÇÃO - cpi
SECRETARIA )MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GIUbl.,\URA NtOUR.A

ASSIINTO: ANALISE DE VIABILIDADE JURÍDICA DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DA PALESTRANTE GTUMARA MOURA
COM O TEMA: ''EDUCAÇÃO INCLUSIVA TUDO COMEÇA PELO OLHAR'' PARA
A VIT JORNADA PEDAÇO(}TCA

PROCESSO AD\lINISTRATIVO \" OO1.0000756/2024

INEXIGIBILIDADE N' 013/2024

EbIENT.A.: DIREITO .4DNlINISTRATIVO. SERVIÇO TECNICO
ESPECI.\LIDADO. CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE
LICIT.\çAO. SERVIÇOS TECNICOS ESI'ECIALIZADOS. LEI 14.133/21.

PREENCHIXlrXTO DOS KtQuisiTos LEGAIS. VIABILIDADE.

1. RELATORIO

Trata-sc de parcccrjurídico solicitado pela Secretaria Municipaldc Educação

de Floriano-PI, motivado pela necessidade de análise jurídica da viabilidade de
contratação da palestrante Giumara Moura com o tema: "educação inclusive tudo começa

pelo olhar" para a \'ll jornada pedagógica. com Incxigibilidade de Licitação. conforme

I'ermo de Justiílcativa apresentada en] anexo. do Processo Administrativo n'

001.000075fi/2024, Inexigibilidade 013/2024
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A possível contratação tcm por objeto contratação da palestrante contratação

da palestrante Giumara Moura com o lema: ''educzição inclusive tudo começa pelo olhai" para a

Vlljornada pcciagógica. considerando a VTT Jornada Pedagógica e o encontro anualde todo

ano da Secretaria Ntunicipal de Educação, com o objetivo de promover encontros e

capacitações de todos os servidores (ta educação. para atender as necessidades da

Secretaria Municipalde Educação dc Floriano-PI. com GIUMARA MOURA

O pedido tbi instruído com solicitação dc contratação. documento de

6otmalização de demanda (DFD). teimo de referência. termo de justificativa cle

incxigibilicladc. razão da escolha. contrato socialc os atestados dc capacidade técnica quc

comi)rovam a experiência da brnecedora a ser contratada.

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no

procedimento trazido a exame, de forma que est8 Assessoria Jurídica nào adentrará em

aspectos técnicos e económicos, bem como ao juízo de conveniência e oportunidade na

contratação pretendida

Posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurídica Municipal por

forma do art. 53, da lci 14.133.2021

Eis o relatório do pedido. cm apertada síntese. Passa-sc à hndamcntação

jurídica e a conclusão

2. D.4 ANALISE JURÍDICA

Prcliminz\rmcntc, cumpre esclarecer quc a presente manifestação limitar-sc-á

à dúvida estritamente jurídica ora proposta e. aos aspectosjurídicos da matéria. abstcndo-

sc quanto aos aspectos técnicos. administrativos. económico-financeiros c quanto à outras

questões nào ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade

da Administração

Rua \parques da Rocha, tl6o, Centro Centro Administi'ativo
(89) 35i5-ti36 - ç!})!i: !!11@ãli!!i.i!!.11çlJli:Klw;b!

h.[!.i}.;.l]]/w l ::ün! ÍmiQ:pÍ.:xat:]l!



A8MiNÊSTRAÇÃO
$eaetafla Kxuniclpa! de'

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo.

tendo em vista club é relativo à arca jurídica. não adcntrando à competência técnica da

Administração, em aEelldimento à recomeitdação da Consultoria-Gera] (]a União, por

meio das 13oas Práticas Consultivas BCP n" 07, qualsÜa

0 0rgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre

temas pião jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de

conveniência ou oportunidade. sctn prquízo da possibilidade de emitir

opinião ou fazer rccon cttdaçõcs sobre tais questões, apontando tratar-

se dc juízo discricionário. sc aplicável. Adcmais, caso adcntre cm

questão jurídica quc possa ter reflexo signihcativo cm aspecto técnico

deve apontar c esclarecer (luala situação jurídica existente que autoriza

sua mini fcstaçào naquele ponto.

Portanto. passa-se à análise dos aspectos rclacioitados às orientações jurídicas

ora perquiridas.

3 DA FL'\DA\IENTAÇ.40

3.1 DA HIPÓTESE LEG.4L DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA
CEI.EBRAÇAO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECI.ALIZADOS ART. 74, 111, DA LEl14.133/2021.

As aquisições e contratações das entidades públicas devem seguir.

obrigatoriamente, um regime legal. O tiindamento principal para tanto se encontra

previsto no art. 37. XXI. da Collstituição Federal de 1988, o qual determina que,

ressalvados os casos especificados na legislação, as obras. serviços. compras c alienações

serão contratados mediante processo clc licitação l)ública que assegure igualdade de
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111 - contratação dos seguintes scrx aços técnicos especializados dc

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

cmprc'sas dc notória especialização, vedada a inexigibilidadc para
serviços de publicidade e divulgação:

1) estudos técnicos. planejamentos, projetos básicos ou projetos

cx ecutivos;

b) pareceres, perícias e avaliações ein geral;

c) assessorias ou consultorias técnicas c auditorias Hinancciras ou

tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gcrcnciamcnto dc obras ou serviços;

e) patrocínio ou defesa dc causas judiciais ou administrativas;

1) trcinamento e aperfeiçoamento de pessoal:

g) restauração dc obras de arte c dc bens dc valor histórico:

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de

campo c laboratoriais. instrumentação c monitonlmento de parâmetros

específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de

engenllaria que se enquadrem no disposto neste inciso; (G.N)

Nota-se que coram mantidos de norma expressa os seguintes requisitos legais

específicos: 1) a caracterização cio serviço como técnico espccializado= e 2) a notoriedade

do especialista que se pretende contratar

Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco

difundido, consoante sc infere das lições de Hely Lopes l\4circlles

são aqueles que. além da habilitação técnica e proflssionalnormal. sào

realizados por (lucm sc aprofundou nos estudos, no exercício da

profissão, na pesquisa cieiltítlca. ou através de cursos de pós-graduação

ou dc estágios de aperfeiçoamento. Sào serviços dc alta especialização

Licitação e contrato administriLtivo. 11. cd. São Paulo: Malhciros, 1996, p. 50
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dc conhccimcrltos pouco difitndidos entre os demais técnicos

illesma proülssão.

Nesse intento. o parágrafo 3" clo referido arl. 74 assim dispõe

i 3" Para Hino do disposto no incisa ]ll do capuz deste artigo, considera-

se de notória especialização o proflssionalou a empresa cujo conceito

no campo de sua especialidade. decorrente de desempenho anterior.

estudos. experiência. publicações, organização. aparelhamento. equipe

técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, f)ermita

inferir club o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à

plena satisfação do objcto do contrato

Outro requisito também mantido na Lei n. ]4.133,'2021se relaciona com a

ilorória especialização do prollssional, que deve estar relacionada ao objeto pretendido.

O conceito lançado no li I' do an. 25 da Lei n. 8.666/1993 Hoi reproduzido no li 3" do art

74 da Lei n. 14.133/2021 com uma pequena modillcação. mas ainda se refere a requisitos

da ati'ç'idade da pessoa que permitam inf'emir que o trabalho é essenciale reconhecidamente

o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. A modificação Hoi a substituição

cto \ocábulo ''indiscutivelmente" por "rcconhcciclamcntc'' c nào traz reflexos práticos

significativos para a análise tratada neste parecer

Portanto, no âmbito da Lei n 4.133/2021 deve ser avaliado

1) se as pessoas, por meio de deseml)enhos anteriores, estudos.

exl)eriêttcias. publicações. organização. aparclhamento. equipe técnica

e outros requisitos relacionados com suas atividades. são as mais

adequadas ao atendimento da necessidade pública. Normalmente isso

se constata pela apresentação de currículo, diplomas aca(têmicos.

publicações na arca do conhecimento c atestados de capacidade técnica,

sciTll)rcjuízo dc outras fbntcs pertinentes; e
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2} sc a notória especialização está relacionada com o serviço

técnico especializado singular objeto da contratação.

Portanto, anualmente os serviços técnicos especializados, qual seja

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal podem ser alvo de contratação clireta. por meio

da incxigibi[idadc dc [icitação. consubstanciada no art. 74, 11], ''f'' e ]$ 3' da Nova Lci dc

Licitações e Contratos. Mas esse enquadramento dependerá da presença dos requisitos

normativos exigidos. scm os quais a contratação deverá sc dar por via licitatória.

3.2 DO PROCEDINIENTO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICIT.4Ç.&O Comi BASE NO ART. 74, 111 DA LEI
14 .133/2021

Os casos dc contratação direta não dispensam a observância de um
procedimento tormalprévio, com a apuração e comprovação da hipótese de dispensa ou

incxigibilidade dc licitação, mediante procedimento administrativo quc atenda o art. 72
da Lci n. 14.133/21

Art. 72. O processo dc contratação dircta. quc compreende os

casos dc inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os seguintes documentos

T - docurncnto de lbrmalização de demanda e, se Hor o caso, cstuclo

técnico preliminar. análise de riscos. termo de referência, projeto

básico ou projcto executivo;

11 - estimativa cle despesa. quc deverá ser calculada ila forma

estabelecida no arl. 23 desta Lci;

111 - parecer jurídico e pareceres técnicos, se 6or o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão

orçamcntários caiu o compromisso a ser assumido:

de reciirsosirs
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referência à documentação mínima exigida para realização de contratação direta. Desse

modo. resta atendido o requisito previsto no Inciso V do artigo 72 da Lei n" 14. 133 '2021

3.4 DA POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DE TER\lO DE CONTRATO
POR iNSTRUXIEN'r0 EQUIX''AI,}:X'l'E

O incisa Ido artigo 95 da Lci n.' 14.133/21 permite quc, nos casos de
contratitção de objetos que se enquadram na hipótese de dispensa de licitação em razão

do valor. o instrumento dc contrato venha a scr substituído por outro documento hábil.

como cara-contrato. nota de empenho de despesa. autorização de compra ou ordem de

execução de serviço.

Nessa scitda. imperioso reconhecer a desnecessidade da formalização do

pacto através de instnimento de contrato, pois a quantia da presente contratação está

dentro do limite estabelecido para o que se considera pequeno valor para dispensa de

licitação (inciso lido artigo 75 da Lci n." 14.133/2021). de modo que a Administração

pode materializar o llegócio jurídico por outros instrumentos hábeis.

Não é por outro illotivo que a Orientação Normativa n' 21, de 0] de junho de

2022. exarada pela própria consultoria .jurídica da União especializada virtual de

aquisições órgão da A(l;U --, estabelece que ''nas contratações decorrentes da Lei n'

14.133/2021, indepcndentemcilte (]o objeto, do prazo de vigência. do parcelamento do

fonlccimcnto, da existência ou não dc obrigações futuras c da forma empregada para

sclecionar o contratado (processo Parecer 185 (3569597) SEI 0007209-

87.2023.4.05.7000 / pg. 3 11citatório, contratação dircta por dispensa ou inexigibilidadc

clc licitação), será possível substituir o instrumento de contrato por instrumentos mais

simples sempre que o conta-ato possuir valor inferior aos limites para a dispensa de

licitação em razão do valor (art. 75, incisos l c ll)
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D.A NECESSARI.4 PUBLICIDADE

E de se apontar club a Lei n.' 14.133/21 priorizou a divulgação das
contratações por meio do PortaINaciotialde Contratações Públicas (PNCP), além de o

parágrafo único do artigo 72 do supracitado diploma normativo exigir que o ato que

autoriza a contratação clireta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposição do público cm sítio clctrõnico oficial

4. CONCLUSÃO

Pelo todo exposto. frisando-sc que a análise é feita sob o prisma estritamente

.jurídico-Rornlal. não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos

alas praticados, ]lcm cm asl)cotos de natureza eminentemente técnico administrativa.

sendo dc responsabilidade dos gestores envolvidos as intbrmações prestadas, com fulcro

nos termos do art. 74, Ida Lei FederaIN'. 14.133/21.

Diante de todo o exposto, OPINA-SE pela viabilidade jurídica da contratação

dircta, mediante incxiglbilidaclc dc licitação. da Êomcccdora GIUl\TARA l\LOURA.

inscrito no CPF n" 865.94é).643-87. para contratação da palestrante, com o tema: ''educação

inclusive tudo começa pelo olhar" para a Vll jornada pedagógica. visto que preenchidos os

requisitos dispostos no art. 74. 111. ''f" da Lei n" 14.133./21, tratando-se de treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal. bem como porque justificada a escolha do 6omecedor e do

preço. atendendo aos ditames do art. 26 do referido diploma legal

E o parecer. A elevada consideração superior

r-To-"a"'"'""ool..:; ?qi! Floriano - PI. 17 dejaneiro de 2024

VITOR TABATT\GA DO REGO LOPES
ASSESSOR .IURIDICo DA CPL/ PNIF-PI

OAB Plo NO 6.989
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